
Município de Missal
ESTADo Do pAnaNÁ'

PORTARIA No 079, DE 11 DE FEVEREIRO DE2022

coNcEDE PROMOçAO VERTTCAL POR
AVALIAçAO DE DESEMPENHO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o disposto no inciso "I", Aftigo 15 da Lei Municipal

no 1.283 de27 de julho de 2015,

RESOLVE

Art. 1o - CONCEDER Promoção vertical aos servidores estáveis abaixo

relacionados, que obtiveram Nota Global de Desempenho (NGD) igual ou superior a

70 (setenta), conforme a Avaliação de Desempenho, a partir de fevereiro de2022:

Parágrafo Único: Fica estipulado o prazo máximo de 60 (sessenta) dìas, a partir da

Publicação desta Portaria, para os servidores que discordarem da forma de

enquadramento entrar com recurso administrativo fundamentado de tal discordância.

Art. 20 - Esta PoÌtaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.
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NOME CARGO

REFERÊNcIA

ANTERIOR
REFERÊNCIA

ATUAL

IZOLDI SCHRENK sTE FFEN RECEPCIONISTA t-02 t-03

IAIMF It'IS VFIT oPERADoR or vÁeurruas t-04 l- 05

IANETE HERMES SPOHR AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAìS t-04 t-05
JULIANA APARECIDA DA ROSA

FERRAZ ASSISTËNïE ADM I NISTRATIVO

t-07 r-08

NELSON ANTONIO RODRIGUES MOTORISTA t-02 l- 03

AdÍ6íu'ìs Ferrari
Prefeito Municipal


